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SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO

ANEXO VIII - TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu,____________________________________________CPF______.______.______- ____, DECLARO estar de acordo com as diretrizes previstas na Política de Segurança da Informação e Comunicações
da Polícia Rodoviária Federal, comprometendo-me a cumpri-las integralmente e ciente que é minha responsabilidade:

a. Cuidar da integridade, confidencialidade, disponibilidade e autenticidade dos ativos de informação da Polícia Rodoviária Federal;

b. Cumprir as normas, os procedimentos e as orientações de segurança da informação e comunicações da PRF;

c. Buscar orientação institucional em caso de dúvidas relacionadas à segurança da informação e comunicações;

d. Proteger as informações contra acesso, modificação, destruição ou divulgação não autorizados pela PRF;

e. Assegurar que os ativos de informações à minha disposição sejam utilizados apenas para as finalidades aprovadas pela PRF;

f. Comunicar imediatamente ao meu superior hierárquico qualquer descumprimento ou violação dos procedimentos de segurança da informação e comunicações.

Para efeitos da segurança da informação e comunicações da Polícia Rodoviária Federal, ativos de informação são pessoas, documentos, materiais, equipamentos, meios de armazenamento, transmissão
e processamento, ferramentas, sistemas de informação e tudo que manuseie a informação, inclusive ela própria, bem como os locais onde se encontram esses meios.

A não observância desta política e/ou de seus documentos complementares pode acarretar, isolada ou cumulativamente, nos termos da legislação aplicável, sanções administrativas, civis e penais.

Local, .......... de.......................................... de 2026.

_____________________________________________________
Representante Legal (assinatura e carimbo)

 

Documento assinado eletronicamente por ELISABETE DA CUNHA MARTINS SILVA, Policial Rodoviário(a) Federal, em 11/05/2026, às 14:42, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por ANTHONY RIBEIRO DE CASTRO E SILVA, Policial Rodoviário(a) Federal, em 14/05/2026, às 14:35, horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 10, § 2º, da Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020, e no art. 42 da Instrução Normativa nº 116/DG/PRF, de 16 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.prf.gov.br/verificar, informando o código verificador 73261981 e o código CRC 54A4273A.

Referência: Processo nº 08657.011924/2026-76 SEI nº 73261981

10/06/2026, 11:51 SEI/PRF - 73261981 - Anexo

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 1/1

https://sei.prf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=73261981&crc=54A4273A

